
Prefeitura Municipal de Birigui
ESTADO DE SÃO PAULO

MEIO AMBIENTE – Rua Guanabara n256 – Vila Guanabara CEP. 16203.030 - Tel. 18 3643 6160

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO  DE  4  (QUATRO)  IMPLEMENTOS  AGRÍCOLAS  PARA O  PROGRAMA

PATRULHA  AGRÍCOLA  DO  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE  PRODUÇÃO

AGROPECUÁRIA. 

A) ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO:

1  Grade  Aradora  Intermediaria,  nova,  com  Controle  Remoto,  com pneus,  com  14  discos  de  28

polegadas, com espessura de 7,5 mm, espaçamento entre discos 270 mm e mancais banhado à óleo.

1 Raspadeira Agrícola tipo “Scraper”, nova, compatível para trator de 90 a 140 cv, com volume de

caçamba de no mínimo 4 m³, com acionamento hidráulica remota, com pneus, com largura de corte de

no mínimo 950 mm, com pneus mínimos 9.00x20, com profundidade de trabalho de no mínimo 150

mm.

1 distribuidor  de  fertilizantes  e  sementes,  novo,  com disco  duplo  construído  em aço  inox,  com,

palhetas reguláveis construídos em aço inox e defletores construídos em aço inox, com reservatório

plástico com capacidade de no mínimo 1,1 m³, com acoplamento no sistema hidráulico de três pontos

do trator, com abertura hidráulico ou mecânico compatível para trator cabinado, com largura efetiva

de trabalho de até 32 m.

1 roçadeira, nova, com largura de corte de 1,7 metros, com acoplamento  central e lateral, no sistema

de 3 pontos do trator, com correias, com sapatas laterais com chapas substituíveis com regulagem de

altura de corte.

B) LOCAL DE ENTREGA E REGRAS DE RECEBIMENTO:

A entrega  do(s)  objeto(s)  dar-se-á  no  prazo  de  90  dias,  a  contar  do  e  recebimento  da

Autorização de Fornecimento, devendo ser recebido pela Comissão Especial nomeados pela Portaria

nº 64/2021 ou pelo Diretor do Departamento de Produção Agropecuária, na Secretaria Municipal de

Meio Ambiente, localizado na Rua Roberto Clark, nº 443 no horário compreendido das 07:30h

às  11:00  e  das  13:00  às  16:30h,  em  dias  úteis,  podendo  referido  prazo  ser  prorrogado  pela

Administração motivadamente.
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O prazo de entrega admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da sua expiração, a

contratada  ou  detentora  protocolar  requerimento  escrito,  juntando  provas  lícitas  e  legítimas  dos

motivos que impedem o cumprimento do prazo.

 As despesas com a entrega dos objetos serão por conta da empresa vencedora do certame, devendo

enviar carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento e conferência dos objetos.

Não  será  permitida  na  entrega,  a  substituição  do  objeto  ofertado,  quer  em  função  de  outra

especificação, outras marcas, etc.

C – ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA:

A garantia deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento

definitivo dos mesmos;  durante o prazo de validade estabelecido da garantia  do objeto,  uma vez

constatado defeito ou vício oculto, procederá a contratada, as suas expensas, a correção do problema

ou a substituição do objeto por um novo, por prazo igual ou inferior a 20 (vinte) dias, contadas da

notificação apresentada à contratada, sem qualquer ônus para o contratante; a vigência do contrato não

exonera a contratada do período de garantia mínima exigida ou ofertada na proposta, a qual consiste

na prestação pela contratada de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de

1990 e suas alterações – Código de Defesa do Consumidor.

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

 Considerando a demanda por serviços prestados pelo Programa Patrulha Agrícola, a aquisição

dos implementos agrícolas relacionados otimizará e diversificará os atendimentos.

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A aquisição se dará por meio de Emenda Parlamentar Especial no valor de R$ 150.000,00 e

contrapartida municipal de R$ 23.400,00 está por sua vez não é obrigatória, podendo ser reduzida no

ato de concorrência do processo licitatório, minimizando os gastos de recursos públicos do município.

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Ao ser declarada vencedora, a Licitante deverá apresentar em até 02 (dois) dias úteis após o

encerramento da sessão pública, diretamente na  Secretaria Municipal de Meio Ambiente, localizado

na Rua Roberto Clark, nº 443 nesta cidade de Birigui/SP, o(s) documento(s) complementar(es) abaixo

relacionado(s), conforme art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que, os documentos poderão ser
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apresentados em seu original, cópia simples acompanhada do original para autenticação por servidor

da Administração ou ainda cópia autenticada por Tabelião de Notas:

A) Manual do operador e catálogo de peças, impressos.

5 – MODELO EXECUÇÃO DO OBJETO:

A execução deverá obedecer o disposto neste Termo de Referência, sobretudo o disposto no

item 01 e alíneas.

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

A presente contratação será gerida pelo Diretor de Produção Agropecuária, Sr. Fábio Moreno

Martins, CPF nº 292.165.068-14.

7 – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO.

Pagamento  em  uma  única  parcela,  no  prazo  de  30  dias  após  a  entrega  do  material  e

apresentação dos documentos de cobrança.

8 – FORMA DE CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES:

Menor preço.

9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Emenda Parlamentar 

Dotação: 933

Vinculo: 05.000.0000

Vinculo Detalhado: 05.800.0149

Contrapartida 

Dotação: 772

Vinculo: 01.000.0000

Vinculo Detalhado: 01.800.0149


